
PROCESSO Nº : 209864/2016
PROCEDÊNCIA :   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
INTERESSADO: PRESIDENTE CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM
ASSUNTO : CONSULTA - REEXAME DE PREJULGADO
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

RAZÕES DO VOTO

Trata-se de proposta de reexame de tese prejulgada apresentada 

pela  Comissão  Permanente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Conselheiro Antônio Joaquim, visando alterar 

ou revogar o Acordão nº 815/2007 deste Tribunal de Contas.

O caso amolda-se ao disposto no artigo 237 da Resolução nº 

14/2007 (Regimento Interno):

Art.  237.  Por  iniciativa  fundamentada  do  Presidente,  de  

Conselheiro, de Conselheiro Substituto, do representante do  

Ministério  Público  de  Contas  ou  a  requerimento  de  

interessado,  o  Tribunal  Pleno  poderá  reexaminar  tese  

prejulgada.

Ainda, tem-se o prescrito no artigo 21 do Regimento Interno:

Art. 21. Compete ao Presidente do Tribunal, além de outras  

atribuições previstas em lei:

(...)

XII. Propor o reexame, de ofício, de prejulgado do Tribunal;
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Posto  isso,  entendo  que  a  proposta  de  reexame  da  Ementa 

prejulgada apresentada pela Consultoria Técnica deve ser conhecida por atender 

os requisitos fundamentais de admissibilidade.

Passo a análise do mérito.

Inicialmente,  observa-se  que  o  cerne  do  presente  reexame  ao 

Acórdão  n.º  815/2007  assenta-se  em  saber  quem  seria  o  responsável  pelo 

pagamento de multas aplicadas a veículos públicos em decorrência de infrações 

apontadas por órgão de trânsito competente. Seria sempre o condutor do veículo 

como induz o referido Acórdão? 

O Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei n.º 9.503 de 23/09/1997, 

estabelece  que  a  responsabilidade  por  penalidades  decorrentes  de  atos 

praticados na direção do veículo cabem ao condutor que deu causa à infração, 

conforme dispõem os seguintes dispositivos da norma:

Art.  257.  As  penalidades  serão  impostas  ao  condutor,  ao  

proprietário do veículo, ao embarcador e ao transportador, salvo os  

casos  de  descumprimento  de  obrigações  e  deveres  impostos  a  

pessoas  físicas  ou  jurídicas  expressamente  mencionados  neste  

Código.

[…]

§  3º  Ao  condutor  caberá  a  responsabilidade  pelas  infrações  

decorrentes de atos praticados na direção do veículo. 

O CTB,  no  seu art.  256,  elenca as  penalidades  que podem ser 

impostas ao infrator definido no artigo 257, sendo as seguintes: I - advertência por 

escrito; II - multa; III - suspensão do direito de dirigir; IV - apreensão do veículo; V 

- cassação da Carteira Nacional de Habilitação; VI - cassação da Permissão para 

Dirigir; VII – frequência obrigatória em curso de reciclagem”.
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Neste rastro, o CTB prevê que a penalidade de multa será exigida 

do proprietário do veículo, conforme dispõe o § 3º do art. 282 do código:

Art. 282. (…)

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à

exceção daquela de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será

encaminhada ao proprietário do veículo, responsável pelo seu

pagamento.

Assim, havendo a aplicação da multa de trânsito, o proprietário do 

veículo é o responsável pelo seu pagamento perante o órgão de trânsito, mesmo 

que a infração tenha sido cometida pelo condutor do veículo, como previsto no 

parágrafo 3º do art. 257. Neste caso, o proprietário tem o direito de regresso em 

desfavor do condutor. 

Neste contexto,  observa-se que existem infrações de trânsito  em 

que a responsabilidade é facilmente atribuída ao condutor do veículo, como por 

exemplo as relacionadas ao excesso de velocidade, ao estacionamento em local  

proibido e ao avanço de sinal vermelho, entre outras atribuídas diretamente ao 

ato de conduzir/dirigir o veículo.

No  âmbito  da  Administração  Pública,  o  condutor  poderá  ser 

responsabilizado,  também,  quando  deixar  de  adotar  providências  e  de  tomar 

cuidados a ele deferidos em normas próprias.

Por exemplo, caso a norma preveja que o condutor deve verificar, 

por meio de inspeção física antes de conduzir o veículo, se o licenciamento do 

veículo está regular, se as lanternas estão funcionando adequadamente ou se os 

pneus estão em condições de uso – não realiza este “check list” e não informa ou 
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registra  as ocorrências aos seus superiores – e em virtude disso o órgão de 

trânsito  aplica  uma  multa  por  infração  de  trânsito,  certamente  que  a 

responsabilidade pela sanção será do condutor, de natureza omissiva.

O  CTB  também  estabelece  que  as  obrigações  decorrentes  de 

infrações  referentes  à  regularização  documental  e  conservação  do  veículo, 

cabem ao proprietário do veículo, verbis:

Art. 257. As penalidades serão impostas [...].

[…]

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração  

referente à prévia regularização e preenchimento das formalidades  

e  condições exigidas para  o  trânsito  do  veículo  na  via  terrestre,  

conservação  e  inalterabilidade  de  suas  características,  

componentes,  agregados,  habilitação legal  e  compatível  de  seus  

condutores, quando esta for exigida, e outras disposições que deva  

observar. 

Assim,  resta  legalmente  evidenciado  que  aquelas  infrações  de 

trânsito aplicadas em função de atos praticados pelo condutor na constância da 

direção  veicular  é  da  responsabilidade  deste;  enquanto  que  as  infrações 

aplicadas por outros motivos (a exemplo de irregularidade documental veicular, 

conservação inadequada, ausência de formalidades e condições de tráfego, etc.), 

em regra, são da responsabilidade do proprietário do veículo.

Alinhando-se ao CTB, esta Corte de Contas, ao instituir as normas e 

procedimentos referentes ao uso, guarda, conservação e manutenção dos seus 

veículos, por meio da Instrução Normativa TCE-MT - STR n.º 001/2009 – Versão 

03,  estabelece  que  caberá  ao  condutor  do  veículo  a  responsabilidade  pelas 

infrações diretamente por ele praticadas na direção do veículo no seguinte teor:
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CAPÍTULO VII
DAS MULTAS DE TRÂNSITO
Art.  27.  Caberá ao condutor  do veículo a responsabilidade pelas  

infrações  decorrentes  de  atos  praticados  por  ele  na  direção  do  

veículo,  nos termos do Código Nacional  de Trânsito,  garantido o  

direito de ampla defesa e do contraditório. (grifou-se)

§ 1° Depois de tomar ciência da multa, o condutor deverá pagá-la  

ou  contestá-la,  se  for  o  caso,  junto  ao  órgão  competente,  

comprovando  as  hipóteses  defendidas  junto  ao  Serviço  de  

Transporte. 

Por outro lado, quando a infração apontada pelo órgão de trânsito 

estiver  relacionada  às  condições  e  habilitações  do  veículo,  por  exemplo,  a 

responsabilização recairá sobre os servidores que tinham as atribuições de zelar  

por tais condições e não o fizeram, nestes termos assim prescreve a Instrução 

Normativa TCE-MT - STR n.º 001/2009:

CAPÍTULO VII
DAS MULTAS DE TRÂNSITO
Art.  28.  Quando  a  infração  estiver  relacionada  à  prévia  

regularização e condições exigidas para o trânsito de veículo em  

via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características,

componentes,  agregados,  habilitação legal  e compatível  de seus  

condutores quando esta for exigida, assim como outras disposições  

constantes no Código Nacional de Trânsito, será responsabilizado: I  

– o Líder do Serviço de Transporte, se este deixar de comunicar à  

Coordenadoria  de  Administração,  conforme  as  responsabilidades  

citadas no artigo 6º e incisos;
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II – o Coordenador de Administração, se este deixar de tomar as  

providências que lhe são cabíveis, informadas pelo Líder do Serviço

de Transporte;

III - o Secretário de Gestão, se este deixar de tomar as providências

que  lhe  são  cabíveis  informadas  pelo  Coordenador  de  

Administração.

Parágrafo  único.  A  quitação  da  multa  não  exime  o  servidor  de  

responder  eventual  sindicância  ou  processo  administrativo  

disciplinar. 

Desta forma, depreende-se que, nem sempre, as multas aplicadas 

por infração de trânsito são de responsabilidade exclusiva do condutor, conforme 

leva  à  entender  a  leitura  da  ementa  do  Acórdão  n.º  815/2007,  devendo  a 

Administração,  antes  de  atribuir  a  responsabilização  pela  multa,  apurar 

efetivamente qual foi o agente que deu causa à ocorrência da conduta infratora 

apontada pelo órgão de trânsito.

Assim, sendo a infração cometida pelo condutor servidor público em 

condução  de  veículo  oficial,  este  deve  arcar  com  o  pagamento  da  multa 

correspondente. Isto não exime a Administração Pública de efetuar o pagamento 

exigido pelo órgão de trânsito, porém, caso não haja o adimplemento espontâneo 

da multa pelo servidor, o Poder Público, após pagar o débito, deve promover o 

pertinente regresso ao Erário, do valor pago.

Para a apuração e atribuição de responsabilidade pelo pagamento 

de multas aplicadas à Administração Pública (enquanto proprietária de veículo 

oficial), em virtude do cometimento de infrações de trânsito por agentes públicos, 

se  faz  necessária,  para  possibilitar  o  correspondente ressarcimento  ao erário, 

caso o responsável não quite espontaneamente a penalidade imposta pelo órgão 

de  trânsito,  a  instauração  de  procedimento  administrativo,  no  qual  deve-se 

oportunizar o contraditório e a ampla defesa.
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Neste  sentido,  constata-se  que  em  decisão  mais  recente  que  o 

prejulgado que ora se pleiteia o reexame (Acórdão nº 815/2007), o Plenário desta 

Corte, ao julgar um caso concreto de responsabilização de servidor por multas 

oriundas de infrações de trânsito, proferiu a seguinte decisão, cuja ementa foi  

publicada no Boletim de Jurisprudência de setembro de 2015:

Responsabilidade.  Multas  de  trânsito.  Condutor  de  veículo.  
Procedimento administrativo.
Em  regra,  o  pagamento  de  multas  por  infrações  de  trânsito  

aplicadas a veículos públicos é de responsabilidade do condutor,  

devendo  a  Administração  instaurar  procedimento  administrativo  

com a finalidade de apurar essa responsabilidade. (Contas Anuais  

de Gestão.  Relatora:  Conselheira  Substituta  Jaqueline Jacobsen.  

Acórdão nº 93/2015 – SC. Julgamento: 18/08/2015. Publicação do  

Acórdão: 09/09/2015. Processo nº 3.027-9/2014).

Ressalta-se  que  a  instauração  do  procedimento  administrativo 

visando  o  ressarcimento  ao  Erário,  que  pode  ser  uma  Tomada  de  Contas 

Especial  ou  outro  menos  complexo,  somente  será  necessário  se  o  agente 

responsável se recusar a quitar espontaneamente a multa imposta por infração 

de trânsito.

Corroborando  a  argumentação  supracitada,  cita-se  a  seguinte 

jurisprudência administrativa:

Tribunal de Contas da União – TCU – Acórdão nº 4929/2009 –  
Min. Valmir Campelo
A Administração deve identificar os responsáveis pelas  multas de 

trânsito  impostas  a  veículo  do  órgão/entidade  e  providenciar  o  

respectivo ressarcimento ao erário.
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Tribunal de Contas da União – TCU – Acórdão nº 2124/2008 –  
Min. Marcos Bemquerer
A  Administração  deve  identificar  o  responsável  e  obter  o  

ressarcimento de valores despendidos com o pagamento de multas 

de  trânsito,  instaurando  Tomada  de  Contas  Especial,  caso 

necessária.

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina
Prejulgado:1678
1.  É  de  inteira  responsabilidade  da  Prefeitura  o  pagamento  de  

multas advindas de infrações de trânsito cometidas por servidores  

quando da condução de veículos de propriedade do Município.

2. Está o Poder Público obrigado a propor ação regressiva contra  

servidores  públicos,  devendo  a  Administração  regulamentar  o  

assunto através de instrumento adequado.

3.  Reiteradas  infrações  deliberadas  dos  responsáveis  pelo  

cometimento de multas de trânsito devem ser passíveis de sanção,  

podendo  até  dar  ensejo  a  dispensa  por  justa  causa  ou  até  

fundamentar suspensão contratual.

Importante evidenciar que os procedimentos de ressarcimento ao 

erário,  nos  casos  em que  são  aplicadas  multas  por  infrações  de  trânsito  de 

veículos públicos, devem estar consolidados em regulamento próprio, a exemplo 

da Instrução Normativa TCE-MT - STR n.º 001/2009, que normatiza a questão:

Art.  27.  Caberá ao condutor  do veículo a responsabilidade pelas  

infrações  decorrentes  de  atos  praticados  por  ele  na  direção  do  

veículo,  nos termos do Código Nacional  de Trânsito,  garantido o  

direito de ampla defesa e do contraditório.

§ 1° Depois de tomar ciência da multa, o condutor deverá pagá-la  

ou  contestá-la,  se  for  o  caso,  junto  ao  órgão  competente,  
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comprovando  as  hipóteses  defendidas  junto  ao  Serviço  de  

Transporte.

§  2°  Esgotados  os  recursos  administrativos  apresentados  para  

impugnar  as  multas,  e  sendo  negado  provimento,  os  valores  

deverão ser pagos pelo servidor com a comprovação da quitação  

junto ao Serviço de Transporte.

§  3º  O  condutor  que  dispensar  a  defesa  prévia  e  assumir  

diretamente a responsabilidade da infração e o seu ônus, efetuará o

ressarcimento da multa por meio de pagamento em parcela única  

ou de forma parcelada, comprovando a quitação junto ao Serviço de

Transporte.

§  4º  O infrator,  quando optar  pelo pagamento  parcelado,  deverá  

autorizar  o desconto mensal  em sua folha de pagamento,  desde  

que

respeitado o limite para desconto de acordo com a legislação.

§  5º  Os  procedimentos  citados  nos  parágrafos  anteriores  serão  

conduzidos  pelo  Secretário  de  Gestão,  com  supervisão  do  

Coordenador de Administração.

(…)

Art. 29. O TCE-MT não se responsabilizará por multas de trânsito.  

Parágrafo único. Caso o condutor ou os responsáveis mencionados  

neste capítulo se recusarem a pagar a multa,  após utilizarem de  

todas as garantias dos princípios do contraditório e da ampla defesa

que lhe são cabíveis, o TCE-MT quitará a referida e o processo será

encaminhado  à  Consultoria  Jurídica  Geral  para  adotar  as  

providências cabíveis. 

A normatização para o estabelecimento do fluxo do processamento 

das multas de trânsito deve ser formalmente fixada na Administração Pública, 

servindo  para  evitar  a  inexistência  de  respaldo  para  a  responsabilização  dos 
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condutores infratores ou outros agentes que concorreram para a ocorrência da 

infração de trânsito.

Por  todo  o  exposto,  entendo  que,  a  despeito  das  disposições 

contidas no Acórdão n.º  815/2007, a responsabilização de servidores públicos 

condutores de veículos públicos ao pagamento de multas havidas, em função do 

cometimento,  de  infrações  de  trânsito,  somente  lhes  serão  atribuídas  quando 

decorrentes  de  atos  praticados  por  ele  na  direção  do  veículo,  ou  quando 

negligenciar obrigações funcionais impostas em norma própria.

Conclui-se, ainda, que em sendo a penalidade imposta à infração a 

“multa”, a Administração Pública será a responsável pelo seu pagamento perante 

o  órgão de  trânsito,  mesmo que  a  infração tenha sido  cometida  pelo  agente 

público  condutor  do  veículo,  e  caso  o  infrator  se  recusar  a  pagar  a  multa 

espontaneamente,  o  Poder  Público tem o direito  de regresso em desfavor  do 

servidor  infrator,  mediante  pertinente  instauração  de  processamento 

administrativo que lhe oportunize o contraditório e a ampla defesa.

Por  essas  razões,  concordo  com  a  Comissão  Permanente  de 

Uniformização  de  Jurisprudência  e  comungo  do  entendimento  do  Ministério 

Público de Contas, no sentido de  aprovar a Ementa formulada pela Consultoria 

Técnica, por ter atendido os termos prescritos no § 1º do artigo 234 e os do § 2º  

do artigo 237, ambos do Regimento Interno do TCE/MT, com a redação sugerida 

pela Consultoria Técnica a qual recebeu favorável parecer do Parquet de Contas 

em sua integralidade.

VOTO
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Posto  isso,  acolho  o  Parecer  nº  5.083/2016,  lavrado  pelo  então 

Procurador-geral  de  Contas,  Dr.  Gustavo  Coelho  Deschamps,  e  VOTO pelo 

CONHECIMENTO do presente Reexame de tese de prejulgado e, no mérito, pela 

revogação  do Acordão 815/2007 e  aprovação de nova proposta de Ementa, 

com  a  redação  sugerida  pela  Consultoria  Técnica,  conforme  verbete  de 

Resolução a seguir exposto:

Resolução  de  Consulta  nº  ___/2017.  Despesa.  Multas  de  
trânsito. Veículos oficiais. Responsabilidade pelo pagamento.  
1)  A  responsabilidade  pelo  pagamento  de  multas  advindas  de  

infrações  de  trânsito  vinculadas  a  veículos  oficiais  caberá  ao  

respectivo condutor, quando decorrentes de atos praticados por ele  

na  direção  veicular  ou  de  negligência  a  obrigações  funcionais  

impostas em regulamento que discipline o uso da frota pública.

2)  Havendo  recusa  do  servidor  infrator  em  quitar  as  multas,  a  

Administração Pública deve pagá-las e, subsequentemente, exercer

o  direito  de  regresso  em  desfavor  do  condutor,  mediante  a  

instauração de procedimento administrativo de ressarcimento, em  

que se oportunize o contraditório e a ampla defesa.

É o voto.

Tribunal de Contas, Março de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Conselheiro DOMINGOS NETO 

Relator
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